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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 771, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226 de 07 de outubro de 2022, e considerando a necessidade de designação de responsáveis 
para emissão de Certificado Digital, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados para a emissão de certificado ICP-Brasil, do tipo Pessoa Jurídica, em nome 
da FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, para utilização nos equipamentos, sistemas e 
servidores web desta Fundação. 

NOME MATRÍCULA CPF CARGO/FUNÇÃO 

Mariana Galvão de Carvalho 3330999 835.988.205-34 
Coordenadora-Geral de Tecnologia da Informação e 

Comunicações 

Thiago Santos da Silva 1816749 530.433.082-04 COTIC 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
JOENIA WAPICHANA 

Presidenta 
 


